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EDTTâJ-03/202É

NEaD - NÚcLEo DE EDUCÀÇÃo e otstÂNcle

PROCESSO SEI.ETIVO PARA CÂDÂSTRO DE RESERVA. PRESTADORES DE
SERVIÇOS DE TUTORIA DÀS DISCIPLINAS EM OFERTÀ NÂ MODALIDÂDE

EâD -EDUCÀçÃO ÂDrSTÂNCTADO UNTVAR- DO CENTRO
UNIVERSITÁRIO DOVÂLE DO ARÁGUAIÀ

O Reitot e Pró-Reitot;\dministrativo no uso de suas aúbúçôes legais,

RESOLVEM:

TORNAR PÚBr,rCq. Â ABF.RTURA. DE TNSCRTÇÔES PÂR-r O PROCESSO SELETN',O

DE CÂDASTRO DE, RESERVÀ - PRESTADOR DE SERVIÇO DE TUTORIÂ DÀS

DTSCIPUN-,1,S EaD - EDUC{ÇÂO Â DISTÂNCLA. DO UNr\'ÂR - CENTRO

UNTVERS]TÁRIO DO VÂIE DO :\R,TGUAIA,.

1. DÁS DTSPOSTçÕES PRETTMTNÁRES

1-1. O processo seletivo de que úâtâ o presente Edial tem por finalidade o cadasto de

reserva de prestadores de serviços educacionais de tutoria das disciplinas na modalidade

EaD - Educação a Distância do

Cenuo Universitário do Vale do Áraguaia - UNM& situado a rua ilÍoreira Cabml, n"

1000, setor Domingos l\íariano;

7.2. A Lista de Áreas a cootratar deste edital, encontra-se no ANEXO II;
1-3- O Contato será scm vínorlo etnpregatício, de caráter autônomo-

2. DO PROCESSO SEIETIVO
2.1. O ptcscntc proccsso scictí-o tcr"á validadc dc 1 (im) ano, contado a panit da data dc

publicação do tesulado final de classiEcaçào;

2.2. O processo seletivo de que tÍata este Edital será desenvoh'ido .- .InÊS F,§F^S, de

acotdo com o cronograma disponível no ÂNEXO III, a saber:

a) Preenchimento da Ficha de Inscrição, com âs devidas documentações anexadas;

b) Ânálise de Currículo Lattes e documentos anexados (eliminatóú);

c) hntreüsta (classificatóú).

2-1. A Comissão de Seleção do prese.nte edital, nao se rcsponsabiliza pot inscriçôes do

pÍocesso seletil'o, nas suas diferentes fases, não efetivadas por motivos de otdem técnica ou

por motivos de qualquef ouÉâ

nahrtcza, cuia causa não csrcja associada à infíacstÍutuÍâ tccnológica c técnica do

UNIVÂR;
2.4. Considerando o número de candidatos inscritos e mnforme a necessidade da Instituição,

poderá havet altetação das datas cor, stâtltes no te croÍrugmÍvl do proccsso sclctivo,
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devendo ser devidamente

divulgadas âs akcÍaçõ€s oo site da icstinrição.

3. DAS VAGÀS, CARGA HORÁRrA E REMIINERÂÇÃO
3-l- Será selecionado TUTO& gr.le âcompârhaná os acadêmicos dos orrsos de graduação

presencial nas disciplinas ofetadas na modalidade de Ensino a Distância para desenvoh'er

a^s atividades a seguir:

3.1.1. Orientar e acompanhar os acadêmicos ern plaaformas de ensino e ambiente virtual

de aprendizagetn (AVA), dentro àa cargahoráÀa destinada;

3.1.2. Desenvolver as atiüdades Écnicas de preenchimento de informações acadêmicas

na Plataforma de Rçgistros Âcadêmicos;

3.13. Avaliar o deserrrpenho dos acadêmtos, medimte ú.belhos e atividedes avaliativas

e laboratoriais (se for o caso);

3.7.4.Elzboral. telatótios, com indicadotes de resulados;

3.1.5. Interagir com os acadêmicos, de fomra çc clcs possamu mdhot aptorritamcato

dos esurdos, minisuados pelo professor Conteudisa;

3.1.6. Entre outrzs atividades inerentes ao trabalho de tutor presencial

3.2- Serào oferadas as vâgas etn coníormidâde «)m o quadro disposto no ÁNEXO II.

3.3. A carga horáú semanal dedicada à mtoú é de 10 a 20 horas - dependendo do nriLrnero

de disciplinas c alunos matriculados - cumpridas no UNIVAR, de forma presencial ou caso

autoúado pela Coordena$o

do NtlaD, ern Home-office.

3-4. A remuneraçào por esta atiüdade será feita de acordo com a quantidade de disciplinas e

alunos matriculados que irá tutoriar;

3.4.1.Pzr2 2Ohoras sernaaais: Rf 1.939,fi)

3.5- Os recebimentos, dos valores, pela ptestação de serviços, serão pagos mediante

contapresação de Nota Fiscal de Pessoa JuÍdic4 podendo ser indusive MEI -
Microempreendedor tndividual - sendo, portanto,

sem vínculo emprgatício com o UNIVAR

4. DOS REQI,IISITOS PARÂ ÂTUNçÃO DE TT'TOR
4.1. Para participação oo pfi)cesso seletivo o candideto deverá comprovar que possü <s

reçisitos descdtos abaixo:

4.2. Ter formação em cuÍso de Graduação, an írea em que se inscrever, autorizado pelo

Ministédo da Educadao (MEC), com DipLome e Histórico emitidos por Institu(ão Supcrircr

reconhe<ida pelo MEC;

4.3. Ter forma$.o conduída em nível de Pós-Graduação Lato Sensq possuindo no ato da

inscrifo Ccnificado de Condusão e Hisórico, (ou Strico Sensr:, possuindo Diploma e

Histórico), emitidos por instituição

reconhecida pelo MEC.

4.4. Ter conhecimento de informática básica: editor de terto; planilhas eletrônicas e Intemet;
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4-5- Não ser aluoo de cursos ofertados pelo UNIVÁ$
4-6- Ter dispoaíbiiidade de tempo pâÍâ cumpriÍ carga hotária flo tumo NOTURNO, para

cursos ofertados notumam€nte, ou DIURNO, paJâ cursos ofertados diutumameflt€, em

atividades designadas pda

Coordenação do Cwso e Coordenação do NEaD, pdo petíodo de aÉ seis meses,

tenováveis pot maÀ seis meses, se for o caso.

4-7- Deseiável expedência no exercício da tutoria na EaD;

4.A- Ter no mínimo, 4 produçôes cientificas nos ütimos três ânos.

5. DADESCRIÇÃO STIMÁRIÂDÂS FUNÇÕES
5.1. As pdncipais re sponsabilidades do TUTOR sâo:

a) Mediar a comunica$o de coaúeúdos entre o ptofessor e os cursistas, saoando dúvidas e

informações do acadêmico ern relação aos conteúdos e atividades do curso;

b) Acompanhar, corigit e dat feedback às atiüdades discentes, conforme o cronograma do

clrlso;

c) Esabelecer cofltato permaneflte com os acadêmicos e mediar as atividades discentes;

d) Colabotat com a coordenação do cutso na avdtzçâlo dos estudantes;

e) Participar das atividades de capacita$o e aú^liz2;éa promovidas pela Instituição de

Ensino;

f) Elaborar telaórios mensás de acompanhamento dos ahmos e encaminhar à

coordeoa@o do NEaD;

g) Manter tquhridade de acesso ao Ambiente Vimral de Âptenriizagem (A!§ e dar

retomo às solicitações dos acadêmicos no prazo máximo d,e 24horas;

h) Apoia; opetacionalmente a coordena$o do curso nas atividades presenciais, em especial

na aplica$o de ataliaçôes;

I O tutor exetcerá suas atividades com acadêmicos de um ou mais crrrsos ofertados oa

modalidade a dhtância pelo UNM\ bem como, com uma ou mais turmas de um mesmo

culs0;

I Havendo a necessidade, poderá ser soliciudo ao tutoÍ que desenvolv'a atividades

específicas com acadêmicos com deficiência ou necessidades educacionais especiais, se foro
caso.

6. DOS PROCEDIMENTOS PARA INSCRIÇÃO E PRTMETRA Fá.SE DO PROCESSO

DE SELEÇÃO
6.7. Parz eíei:uzt a inscri@o o candidato deverá certficar-se de que atende aos requisitos

estabelecidos para a função de T{JT(}R e soment€ conduit a sua inscriçâo, mediante

concordância com as riormas estabelecidâs

no presente Edital

6.2. A fidedignidade das informações contidas no Requerimento de Inscti@o é de inteira

respons abilidade do candi«iato;

6.3. Faz pxte do processo seletivo a POSTÀGEM ON-IJ7VE DE TOD..{ ,q.

DOCUMENTÀÇÃO, rclacionada neste Edim!

{
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6.4. O UNMR não se responsabilizará por pedidos de inscri$o, .v1^ irrtenet, Íràr

concretizedos por falhas de comuaicação, cocgestionamento de linhas de comuoicaçâo ou

ouúos motivos de ordem Écnica que

impossibilitem a transferêncà de dados;

6.5. Á inscrição implicaú o conheçimento das present€s instruções por pâÍte do candidato

e o compromisso tácito de aceitaÉo das condições deste pfocesso seletivo, tais como, aqú se

acham estabelecidas;

7. DOCUMENTÀçÃO E]íGIDAPÂRÂPÂRTICIPAÇÃO NO PROCESSO SELETwO
7.1. Para partiopação ao ptocesso selctivo o caodidato der,-erá enviar até o dà 04 /07 /2§25 às 23:00tr,

pelo e maiJ nt.rJrg unir.ir.cdu.l,r' (com pedido de conürmação), os seguin nes documenros (em

PDF):

7 -1.1 . Ficha dc Inscr',ção, dcviJamcntc prccnúida (ÂI\{EXO I);
7.'1.2. Cópia fRENTE E \fERSO) do DIPLOMÂ de condusão do curso de

cRÂDUÀÇÃo e seu respectivo HISTÓRICO 6neNTE E \.ERSO);
7.1.3. Cópia do CERTIFICÂDO FREN-TE E VERSO) e HISIÚRICO (Cópia

FRENTE E VE RSO), de curso em nívd de POS-GRÂDUAÇÀO L4IO.çE IJU,.

7.1.4. Cópà do DIPLOMÀ A STRICTO JH \-*JU (mestrado ou doutorado), se houver;

7.1.5. Cópia dos doc'umentos pessoais (FRENTF, E VERSO) da Cédula de Identidade

e CPF;

7.1.6. Cartão CNPJ (pode ser MEI) em nome do cândidato OU da orrpresa que vai

prestâr o serviço e contratar o candidato.

7.1.7. Comprovante de residência;

7-2. Em hipótese alguma será admitida junada de documentos ou aditamentos, após o enüo do e-

mail inicial (com recebimento de confirmação de envio);

7.3. Se ocorrer a faka ou irregularidade ern gualguer documenro exigido para parricipação no presene
processo seletivo, após veriÊcação dos documentos pela Comissão Avaliador4 o candidato será

desclassificado e l:'ío pa:rtic$atâ das fases subsequentes do processo seletivo;

73. A inscrição tomar-se-á NULÁ" bem como todos os atos dela decorentes, se, a gualçer instante,

for comptovado çe o candidato, durante o ptocesso de seleção deixou de atender as condições

para â mesmâ.

I DO PROCESSO DE SELEÇÃO E CLÀSSTFTCAçÃO
8.1 Após recebimeoto das Fichas de Inscrição, devidamente documentadas, a Comissão de Seleçào

do UNN'A\ faÁ a plimara aiagem de seleÉo, Os cafldidatos SELECIONÂDOS PAR-{
ENTREYISTÂ, serão comunicados por e-maÍ, ou relefone ou \[hatsÂpp pela Comissão de

Seleção, marcand o dra e hora pzxa z, ENTREVISTÂ;

8.2 As entrevístas poderão set na forma on-line (vü TEÂMS), ou ptesencial (no Campus do

uNlvÁR), à escolha da comissão de avaliaçào do UNWÀR.

\
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8.3 À entrevista venará sobre a rotina de vida do candidato, sua capacidade de ensinar e de tesolver

questões do cotidiano do amhiente EaD;

8-4 Â Entevista teú o tempo ertre 10 a 4O minutos, de acordo com a necessidade da Comissào

Âvaliadora;

8-5 O candidato que NÀO participar da entel'ista rn data e hotário matcado, pela Comissão de

Seleção, será rJesclassificado deste processo seletivo;

8.6 A classificação setá put'licada pela otdem decresceote da nota 6nal obtida pelos candidatos

e seú publicado no Site do fiNIVÁR.

9 DÀCONVOCÀÇÁOE CONTRÃTÂçÃO
9-1 O chamamento dos candidatos cla-ssificados está condicicrnado à existência da vaga e, no

momentoda convoca$o, deverá se manúesar de imediato, iunto a Comissão de Seleção, sobre

assumL ou não a vaga oÍertada;

8-1 Â apmvação e classiácação flo processo sebtivo não são garantias de coavocaçâo e

conEatação pata atuat no curso de qu€ trata este edital, sendo que a conü:atação dos candidatos

classificados dentrodo número de lzgas dispoaíveis esú condicionadz à liberação de recutsos

financeims do UNII'AR;
8.2 Âpós, a contratação do Tutor, caso os Coordenadotes de Cutso ou do NEÂD,
considetarcm sua atuação insatisfatótia para o desempenho de suas fi.rnções, poderào solicitar seu

imediato desligamento e a sua substituiçào peio candidato seguinte na ciassifi.cação.

10. DO PROCESSO DE CAPACITÀÇÃO DE TUTORES
10.1.O Tutot aptovado, terá que passâÍ poÍ processo de capacitação e qualifrcação técnica no NEaD

do UNIV,{& aotes de exercer suas atividades;

10.2-0 Tutot aprovado, poderá panicipar, de formaçâo continuada, conforme cronopfãnâ â ser

definido ao longo do curso.

10 DAS DTSPOSTÇÕES FrNAS
10.1 Não será cobtâdâ tâxâ de inscdSo;

10.2 Â inscrição do caodidato implicará no conhecimento e na aceitação irestita das instruções e das

condições estabelecidas em todos os Editais publicados deste Processo Seletivo;

10.3 O tutot poderá ser remanejado de um curso para outÍo, consíderaÍrdo os critérios do sistema de

avaliação contínua e desde que atenda as especificidades de cada curso.

Barra do Gatças/NÍT, 25 de junho 2025

Guedes Notrte
Coordenadot do à Distância - NEaD
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ANEXO I

ANEXO I
FICHÀ DE INSCRIçÃO

PROCESSO SELETIVO TUTOR 2025
FrcHA DE TNSCR|çÃO

N OM E::

End ereço:

Telefone (WhatsApp)

E-MAIL:

Graduação em:

Pós-grad uação em:

Mestrado/Doutorado em:

ANEXO A FrcHA DE TNSCRTçÃO:

( ) Currículo Lattes do Candidato

COMPROVANTES:
( ) Diploma de Graduação

( ) Certificado de Pós-graduação

( ) Diploma de MESTRADO ( ) Diploma de DOUTORADO

( ) Cartão CNPJ do candidato, ou da empresa que for prestar o serviço.

Estou ciente das cláusulas do presente Edital de Seleção do UNIVAR - Centro Universitário do
Vale do Araguaia e por serrem verdadeiras as informações em anexo firmo a presente.

Assinatu ra do Ce nd idato

N
:--

(
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ANEXO II
VAGÀS OFERTADAS

Graduação na área da SÂÚDE, com Pós-
gtaduaçào L,\TO SENSU, MESTR {DO

ouDOUTOF-A,DO.

CURSO(s) PÀRÁTUTORIAR Requisitos: Graduado NÀ i{REÂ
Com MESTRÂDO /DOUTORÀDO.

Agtonomia e ZootÊcnj"
Graduado em Àgronomia ou Zootecnia,

com Pós -graduação LÀTO SENSU,
NÍESTRÂDO ou DOUTOR{DO.

Riom edicina
Graduado em Biomcdicina, com Pós-

gradua@o I-ÀTO SENSU, MESTRÂDO
ouDOUTORÂDO.

Enfermagem e Nutri@o

Estética e Cosmética

Graduação r.a. área dz Estéticz e
Cosméúca, com Pós-graduação LATO

SENSU, MESTRADO ou
DOUTORÂDO-

Farmácia

Gradr.ra@o na área da SÂUDE, com Pós
graduação LÁTO SENSU, MESTRÂDO

oUDOUTORÂDO.

\*
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ÂNEXO III
CRONOGRÂMÀ DO PROCESSO SEI.ETIVO

O processo seletivo acontecerí seguindo as seguintes etapas:

Até O4/O7 /202s
Entrega da ficha de inscdção com as documentaçôes

06/07 a07/07/202s
Ànálisc das documentações dispostas no edital

08/07 /2O2s Diwulgacão das inscriçôes no site do LNIVÀR
09/07 /202s

|iyulgrção da Oassificaçâo e Aprovação

(
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